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PORTAL DO VALE HISTORICO

"Nomeia a Comissão Municipal responsável pela vistoria dos veículos utilizados
para transporte escolar no ano de 2020.,,

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,
Estado de são Paulo, no exercício de suas atribuições legais e nos termos da
vigente Lei Orgânica do Município de Silveiras,

DECRETA:

Ficam nomeados os empregados públicos municipais abaixo consignados, sob a
presidência do primeiro, para integrar a Comissão Municipal responsável pela
vistoria do transporte escolar no ano de2020, conforme segue:

. José Geraldo Lemos de Souza- presidente;

. Flávio Araújo Biffe;

. Livardo X'rancisco dos Santos Cruz;

. Silvani Moreira da Silva;

Os empregados públicos municipais supramencionados não perceberão qualquer

remuneração ou vantagem funcional em decorrência da presente designação

funcional.

Artigo 3': Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogartas ¿5

disposições em contrario.
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Silveiras, 04 de fevereiro de 2020
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